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PREFEITURA DO MUNICf PIO DE SARANDI 
PAÇO MUNICIPAL 

Avenida Londrina, 523 - Fone 22-4665 - Cx. Postal, 13 
CEP 86985 - S A R A N D I - PARANÁ 

LEI NO 258/88 

St1MÚLA:- Acrescenta a Letra "R", ao pará 
grafo 69 da lei Municipal nD 162/86, de • 
14/11/86, que alterou a lei Municipal nQ 
031/83, de 13/06/83. 

A C~MARA MUNICIPAL DE SARANDI, Est~ 
,· 

do do Parana• aprovou e eu, JULIO • 
BIFON, Prefeito Municipal, sanciono 
a seguinte Lei: 

Art. lR - Fica por força desta Lei, acrescido ao§ 06 do artigo 12 da 
Lei Municipal nR 162/86, de 14/11/86, a "ALÍNEA•R". 
"Art. 12- 

§ 06- • ••••••••••• • • •••••••••••••••••••••••••••.••••••• • 
••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• 

.... ,. 

R RUA JABAQUARA, em toda a sua extensão, no Jardim Nova 
Paulista, neste MunicÍpio: 

Art. 29 - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. JQ - Revogam-se as disposições em contrério. 

PAÇO MUNICIPAL, 23 de maio de 1988. 
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